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APRESENTAÇÃO 

O Sistema de Definição e Gerenciamento de Metas para os Indicadores Estratégicos 

de Criminalidade do Estado do Rio de Janeiro, doravante referido como Sistema de 

Metas e Acompanhamento de Resultados (SIM), é fruto do trabalho meticuloso dos 

servidores da Subsecretaria de Planejamento e Integração Operacional, liderados 

pelo Subsecretário Roberto Sá e pelo Superintendente de Programas Estratégicos 

Alexandre de Souza, que busca implantar um modelo de gestão na segurança 

pública do Estado do Rio de Janeiro trazida do setor produtivo privado, em que os 

colaboradores são impelidos a vencerem periodicamente metas desafiadoras que, 

ao serem alcançadas, lhes auferem o devido reconhecimento institucional. 

Esse grandioso empreendimento de interesse público foi construído sobre a 

realidade inexorável do trabalho conjunto entre a Polícia Civil (PCERJ) e a Polícia 

Militar (PMERJ) em que, mesmo respeitadas suas especificidades constitucionais, 

sobrepõe-se a irrefutável necessidade de trabalho coordenado fulcrado na 

cooperação mútua e continua, com troca de informações constantes e elaboração 

articulada de planejamentos operacionais e interação de esforços, que se destinem 

a propiciar o objetivo comum, que é a redução dos índices criminais de forma 

abrangente, dinâmica e evolutiva, em todo o território estadual. 

Note-se que a postura moderna e aguerrida que se deseja do agente policial, diante 

do enfrentamento da criminalidade, não vislumbra lançá-lo a um clima de 

competitividade entre as áreas integradas de segurança pública. Até porque, cada 

localidade está sujeita a uma gama distinta de fatores contributivos para a incidência 

localizada e sazonal dos delitos. Assim, optou-se por lançar mão de dados 

estatísticos baseados no histórico de períodos arbitrados, incitando as forças 

policiais a diminuírem seus impactos a cada ciclo futuro, sendo a consecução dessa 

redução, por si, somente, o âmago do sucesso do projeto.  

Dessa forma, o Manual de Procedimentos para o Sistema de Metas e 

Acompanhamento de Resultados, ora disponibilizado, propõe-se a figurar como uma 

ferramenta facilitadora para os agentes envolvidos na faina diária de garantia ao 

direito à liberdade, permitindo que, através da sua leitura atenta, todos conheçam os 



 

 
 

meandros da metodologia implantada e possam participar de mecanismos 

planejados, integrados e inteligentes para redução da violência e da criminalidade.  

Aos estudiosos da segurança pública e aos cidadãos comuns, apresenta-se como 

um compilado de conhecimentos modernos e práticos para o fim destinado, com 

ampla possibilidade de irradiação doutrinária para outras instâncias do território 

nacional e até outras áreas da convivência social. 

O trabalho já começou! A confiança e o engajamento de todos são fundamentais. 

 

 
JOSÉ MARIANO BENINCÁ BELTRAME  

Secretário de Estado de Segurança 
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ABREVIATURAS UTILIZADAS NESTE DOCUMENTO  

¶ AISP ï Área Integrada de Segurança Pública; 

¶ BPM ï Batalhão da Polícia Militar; 

¶ CIAPM ï Companhia de Polícia Militar; 

¶ CISP ï Circunscrição Integrada de Segurança Pública; 

¶ CPA ï Comando de Policiamento de Área; 

¶ DP ï Delegacia de Polícia Civil; 

¶ DPA ï Departamento de Polícia de Área; 

¶ EPPGG ï Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental; 

¶ ERJ ï Estado do Rio de Janeiro; 

¶ IEC ï Indicador Estratégico de Criminalidade; 

¶ IDM ï Índice de Desempenho de Metas; 

¶ ISP ï Instituto de Segurança Pública; 

¶ PAI ï Plano de Ação Integrado; 

¶ PC ou PCERJ ï Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro; 

¶ PF ï Polícia Federal;  

¶ PM ou PMERJ ï Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro; 

¶ PRF ï Polícia Rodoviária Federal; 

¶ RISP ï Região Integrada de Segurança Pública; 

¶ SEPLAG ï Secretaria de Planejamento e Gestão; 

¶ SESEG ï Secretaria de Estado de Segurança;  

¶ SIM ï Sistema de Metas e Acompanhamento de Resultados; 

¶ SSPIO ï Subsecretaria de Planejamento e Integração Operacional da 

Secretaria de Estado de Segurança. 
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INTRODUÇÃO  

O presente documento visa normatizar e estabelecer as rotinas e práticas a serem 

implantadas no Sistema de Metas e Acompanhamento de Resultados (SIM). Por 

meio deste sistema, a Secretaria de Estado de Segurança (SESEG) irá acompanhar 

as ações propostas pelos agentes de segurança envolvidos e promover a difusão e 

a padronização das melhores práticas desenvolvidas, as quais impactem na redução 

dos Indicadores Estratégicos de Criminalidade (IEC).  

Os objetivos deste Manual de Procedimentos são: 

¶ Estabelecer os critérios para ocorrência e convocação das reuniões de 

acompanhamento de resultados do SIM;  

¶ Descrever o fluxo do processo e a dinâmica das reuniões de 

acompanhamento de resultados do SIM;  

¶ Orientar os agentes de segurança pública sobre a metodologia do SIM, 

exemplificando técnicas e ferramentas de análise criminal e modelos de 

apresentação dos resultados.   

Tendo em vista estes objetivos, o sistema de acompanhamento de metas 

demandará dos profissionais de segurança pública o imprescindível trabalho 

integrado para a busca de resultados comuns, pautado no preciso entendimento do 

comportamento da mancha criminal em sua área de responsabilidade, e a 

consequente adoção de estratégias conjuntas, adequadas e inteligentes. 

O sistema prevê ainda um programa de premiação para os colaboradores que 

obtiverem êxito no alcance de suas metas em qualquer dos seus níveis de 

desdobramento regional no Estado.  
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1.  INDICADORES ESTRATÉGICOS DE CRIMINALIDADE DO ESTADO 

Os Indicadores Estratégicos de Criminalidade (IEC) do Estado foram propostos pelo 

Governo por meio da Câmara de Gestão da Segurança Pública (CAGESP), a qual 

concluiu como indicadores que causariam maior sentimento de insegurança na 

sociedade os seguintes crimes:  

¶ Letalidade Violenta (Homicídio Doloso, Latrocínio, Lesão Corporal 

Seguida de Morte e Homicídio Decorrente de Oposição à Intervenção 

Policial); 

¶ Roubo de Veículo; 

¶ Roubo de Rua (Roubo a Transeunte, Roubo em Coletivo e Roubo de 

Aparelho Celular). 

Os delitos que compõem a relação de IEC do Estado poderão sofrer alterações em 

função das políticas de segurança pública, mudanças na dinâmica criminal no 

Estado do Rio de Janeiro, ou mesmo pelo alcance de patamares bastante 

satisfatórios em termos de resultado (em valores absolutos ou taxa) dos indicadores 

atualmente propostos. 

Cabe à Comissão de Acompanhamento e Avaliação, qualificada a seguir, proceder 

tal alteração a partir de critérios objetivos de análise. 

 

1.1  META 

Meta é um resultado a ser atingido no futuro. A meta é constituída de três partes: 

objetivo a ser atingido, valor e prazo. Deve representar um estágio desejado de 

melhoria ou manutenção em relação ao valor atual e um desafio real para os 

colaboradores do Sistema de Segurança Pública. É o ponto de partida de todo o 

Sistema de Metas e Acompanhamento de Resultados ora tratado. Atingir metas é a 

essência do trabalho dos gestores. 

Cada IEC do Estado possuirá uma meta a ser atingida conjuntamente pela Polícia 

Civil do Estado do Rio de Janeiro (PCERJ) e Polícia Militar do Estado do Rio de 




















































































































































